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SUBSTITUTIVO N9 , AO PROJETO DE !-El Ne 325 de 04 cle Novemhrcl

de 2015

Autor: Deputado Platiny Soares

ALTERA dispositivos da lei ns 3.498, de 19 de

Dezembro de 2010 que Dispõe sobre o ingresso da

policia militar no Amazonas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONI\S, no uso de suras

atribuições, resolve:

Projeto de Lei ne 325 de 04 de Novembro de 2015

Art. le Dê-se ao ARTIGO 1e da Lei 3.498 de 19 de abril de 2010 a seguinte

redação:

oArt. 7e O ingresso na Polício Militor do Amazonos, nos quadros ou

qualificações discriminodos no presente Lei, dar-se-ó mediante suo

posse, após oprovoção e classificoçõo em concurso público, de provos

ou de provas e títulos, reolizodo por etopos subsequentes, conforme o

disposto nesta Lei em consonância com o legislaçõo em vigor."

Art. 2.e Dê-se ao ARTIGO 22 da Lei 3.498 de 19 de abril de 2010 a seguinte

redação:

"Art.22. (...)

(.. .)



A/

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AIVIAZO¡VI\S
GABINETE DO DEPUTADO PLATINY SOARES

DEM / AM

II - ter, no mín¡mo, 1-8 (dezoito) onos e, no móximo, 3S (trinta

e cinco) onos de idode completos, no oto de inscriçõo poro o

concurso;

lll - ser hobilitodo paro d conduçõo de veículos outomotores,

até o termino do curso de formaçõo do respectivo quadro ou

quolificação;

(. ..)

$4e. Serõo reservadas 50% das vogos destinodos oa CFO

(Curso de formaçõo de oficiais), pdrd o preenchimento por

Praças da Polícia Militor e do Corpo de Bombeiros Militør do

Amozonos.

Art. 3.e Dê-se ao ARTIGO 27 da Lei 3.498 de 19 de abril de 2o1o a seguinte

redação:

"Art.27. (...)

(.)
Parógrafo único. Serão reservodas 50% das vøgos

destinodas oo CFOS (Curso de formoçõo de oficiois de saúde),

poro o preenchimento por prøços do polícia Militar e do

Corpo de Bombeiros Militar do Amozonas.

Art.4.e Dê-se ao ARTIGO 29 da Lei 3.498 de 19 de abril de 2o1o a seguinte

redação: 
,A,rt. zg. (...)

(...)

Vll - ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos e, no móximo, 35

(trinta e cinco) anos de idade completos, no ato de inscrição

para o concurso;
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VIll - ser habilitado pãro o condução de veículos

outomotores, até o termino do curso de formação do

respectivo quod ro ou q ualificaçõo;

Art. 5.e Acrescenta-se o título cApíTULo v, ÐlspostçÕEs FttNA¡s, que altera o

Art. 33 da Lei 3.498 de 19 de abril de 201-0, passando este a ficar corn a

seguinte redação:

,CAPíTT]LO V

DrsPostçõEs FthtArs

Art. 33. As seleções o que se refere esta Lei serão procedidos

por instituição idônea, com experiência no romo e sem

vinculoçõo com o Corporaçõo ou qualquer um de se:us

integrontes.

51.e. Não hoveró distinçõo entre o número de vagas pora o

sexo mosculino e o feminino sendo todos de ampla

concorrência para ømbos os sexos."

$2.e Na ausência de dispositivo legal específico, a preserìte

lei se aplica ao ingresso no Corpo de Bombeiros Militares do

Amazonas.

Art.6e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 16 de

Novembro de 2OI7
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JUSTIFICAT'IVA

Este projeto de Lei ne325 tinha como objetivo refinar o processo de seleção dos

policiais militares do Estado do Amazonas. A ideia partiu de uma necessidade

emergente de majorar a qualificação do Policial Militar almejando maior eficiência dos

servidores que compõem a tropa e consequentemente melhorar o sistema de

segurança do Estado.

Entretanto, após revisão e análise, verificou-se que a maior lacuna na

segurança está no quantitativo de servidores na tropa. A situação da segurança pública

no estado precisa de agilidade e observou-se que todas as medidas propostas nesse

projeto deixaria o processo seletivo mais rigoroso, completo e demorado.

Sendo assim, o presente substitutivo busca retificar a proposta, desfazendo

dispositivos que tornariam o procedimento do ingresso mais complexo. Assim esta

modificação deixa apenas o necessário e indispensável para que este referido

dispositivo não perca seu objeto: melhoria no processo admissional dos policiais

militares do Estado do Amazonas.

Diante do exposto, peço aos meus nobres pares desta Casa Legislativa que

aprovem este Projeto de resolução em face de sua relevante contribuição para o

funcionamento mais adequado e eficaz.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Arnazorìas, em Manaus, 1G de

Novembro de 2OI7.
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